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DESPACHO

PREGÃO ELETRÓNICO N° 121/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL LOTADAS

NESTA SECRETARIA.
ORGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SDHAS
EMPRESA: GERALDINA DOS SANTOS SOUSA MERCEARIA - ME
SPU n°. P009570/2017
ASSUNTO: PROPOSTA RETIFICADA

DAS RAZÕES DA RETIFICAÇÃO

Observou-se na conferência da documentação da empresa supracitada, que o número do PE anexado a

proposta readequada estava divergente com o do referente processo licitatório. Conforme preconiza o item

21.10. do edital PE121/2017-SDHAS

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à

indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a

uiclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na

documentação de habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não

atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste Edital,

devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia ser

AUTENTICADA em Cartório.

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável pelo ónus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

21.10, O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da

licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

Grifos e destaques nossos
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A empresa GERALDINA DOS SANTOS SOUSA MERCEARIA — ME foi comunicada em relação ao

equívoco

Tendo em vista o erro formal ocasionado, o pregoeiro solicitou a empresa GERALDINA DOS SANTOS

SOUSA MERCEARIA — ME a regularização de sua proposta readequada. Assim, junta-se o novo

documento ao processo, a nova proposta redficada.

Sobral (CE), 12 de janeiro de 2018.
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